
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Ministra do Assuntos Parlamentares, em audiência regimental na Comissão de Assuntos

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias da Assembleia da República, referiu que o

diploma sobre a reestruturação do SEF previa a fusão do Alto Comissariado das Migrações

(ACM) na futura Agência Portuguesa para as Migrações e Asilo (APMA).

Esta fusão, para além de colocar questões de operacionalidade, levanta algumas dúvidas e

preocupações quanto ao futuro dos trabalhadores das entidades que vão ser absorvidas pela

futura Agência.

Relativamente aos trabalhadores do SEF, foi já publicado no Boletim do Trabalho e Emprego o

diploma que vai regular a transferência dos funcionários do SEF para a PJ, IRN e para a APMA

e que resultou das negociações entre o Governo e os sindicatos dos trabalhadores do SEF.

Porém, nada foi referido quanto ao futuro dos trabalhadores do ACM nem a eventuais

negociações que estejam a ser levadas a cabo com os representantes dos trabalhadores.

Atualmente, o ACM tem cerca de 270 trabalhadores ao seu serviço, sendo que 200 são

funcionários públicos e os restantes trabalhadores provenientes de diversas associações com as

quais o ACM celebrou protocolos.

Impõe-se, assim, saber o que pretende o Ministério fazer relativamente a estes trabalhadores,

se transitarão para a APMA e de que forma o Governo garantirá a proteção dos seus direitos

laborais.

Esta situação exige esclarecimento, pelo que atendendo ao exposto, e ao abrigo das

disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Bloco de

Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através da Ministra Adjunta e dos Assuntos

Parlamentares, as seguintes perguntas:

O que vai suceder aos trabalhadores do Alto Comissariado para as Migrações?1.



Estão em curso negociações entre o Governo e os representantes dos trabalhadores do

ACM?

2.

Palácio de São Bento, 5 de abril de 2023

Deputado(a)s

PEDRO FILIPE SOARES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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